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''- .. ~ CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE IUI'IA 

RESOLUÇÃO C.M.S.I. N° 001/1020 

O Cnnse ho 1unictpal de Saúde de Iúna-ES, no uso de suas atribuicões legais e regimentais 

conferidas especialmente pela Lei Municipal n° 2458/2012 de 11 de ck:zembro de 20 12; 

CO 'SIDERANDO a del iberação da reunião ordinária do dia l i de fevereiro de 2020 do 

C :viS I. 

CONSIDERANDO o parecer contábil municipal, dando por regul Jres as contas da Santa 

C asa de I úna: 

CO 'SIDERANDO o parecer do gestor da parceria, que atesta o cumprimento do Tenno de 

Colaboraçiio 07/20 19. 

R ESOLVE: 

Art ig ~> ,., - APROVAR a Prestação de Contas referente a décima parcela do termo de 

colaboração n::> 07/201 9 no valor de R$ 150, 000.00 (cento e cinquent; t mil reais). 

ArtigJ 2° - Esta resolu~~no entra em vigor na data da sua publicação. - ·-··- ·~---

RECEBA 

lúna-ES, 11 de fevereiro de 2020 (1 O 02/2020 . 
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